INDICAÇÃO Nº 1278, DE  2004 

    O número de doadores de sangue e órgãos,  aumenta consideravelmente quando são desenvolvidas campanhas específicas, com veiculação maciça nos diversos meios de comunicação. Entretanto, após o final dessas campanhas, as doações voltam a decair.

     Tal situação poderia ser minimizada através da regulamentação de propaganda comercial nos muros e/ou áreas das Escolas Estaduais, onde deveria constar,  nas placas de publicidade, espaço para mensagens educativas como: "DOE SANGUE, DOE ÓRGÃOS, SALVE UMA VIDA";  "NÃO ÀS DROGAS"; "ÁLCOOL E DIREÇÃO, NÃO COMBINAM" ...

                      A campanha de conscientização, de caráter permanente, além de não trazer custos aos cofres públicos  disponibilizará recursos financeiros a serem aplicados integralmente na escola.

                      Ressaltando que, o produto econômico advindo dos contratos publicitários deverá ser destinado à Associação de Pais e Mestres da Escola Estadual onde houver sido colocada a propaganda.

                      Isto posto, por tratar-se de assunto relevante:

INDICO, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor              Governador do Estado de São Paulo, dotado de extrema sensibilidade aos anseios do povo, a imediata providência de, através dos órgãos competentes da Secretaria da Educação,a elaboração de estudos visando a regulamentação de propaganda comercial nos muros e/ou áreas das Escolas Estaduais com espaço reservado para mensagens educativas, nas placas publicitárias

Sala das Sessões, em

Deputado Waldir Agnello - PTB
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